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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA, DOUTORA CAROLINA MATOS 

 

 

 

 

PROCESSO TCE/007705/2019 

 

GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO, já qualificado no bojo dos correlatos autos, por conduto 

de seus patronos subscritores, devidamente nomeados e constituídos por meio do regular 

instrumento de representação processual já colacionado outrora, em atenção à Notificação nº 

085/2023, no bojo da qual foi dada ciência do deferimento do pedido subsidiário de 

prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para apresentação de esclarecimentos e/ou 

documentos que entender pertinentes acerca do Relatório de Auditoria referente ao 

Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 1º quadrimestre, exercício de 2019, 

elaborado pelas Coordenadorias de Controle Externo (3ª e 6ª),  vem, perante Vossa Excelência, 

em tempo hábil, informar e requerer o quanto delineado nas linhas subsequentes. 

 

Tratando-se de Relatório de Auditoria do 1º quadrimestre do exercício de 2019, tem-se que 

cabe ao Peticionário apresentar manifestação e esclarecimentos, exclusivamente, sobre os 

apontamentos que se referem às contas do Poder Judiciário, no qual se encontrava, à época, 

na condição de Presidente. 

 

Nessa linha de intelecção, tem-se o apontamento de que “o Poder Judiciário, a Assembleia 

Legislativa e o Ministério Público cumpriram o disposto no § 2º, do art. 55, da LRF”, o qual 

impõe a tempestiva publicação de relatório, com amplo acesso ao público (Ref. 2277075-27). 

 

Quanto ao modelo estabelecido pela STN, tem-se no relatório de auditoria que “não foram 

identificadas inconsistências relevantes” nos Demonstrativos das Despesas com Pessoal 
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publicado pelo Poder Judiciário, com o modelo aprovado pela Portaria da STN nº 389, de 

14/06/2018 (Ref. 2277075-28)    

 

Assim, para além de divergências de entendimento relatadas pela auditoria, tais como em 

relação à classificação e dedução de despesas relativas a auxílio-creche, vale-transporte, vale-

refeição, auxílio-alimentação e auxílio-transporte e a inclusão do Imposto de Renda Retido na 

Fonte para fins de cálculo da despesa com pessoal, a qual é objeto de decisão judicial exarada 

no bojo do Agravo de Instrumento nº 0009599-89.2016.8.05.0000, tem-se que, em relação ao 

Poder Judiciário, a auditoria concluiu, nos termos da Tabela II.1 (Ref. 2277075-48), pelo 

enquadramento no denominado limite de alerta, e não no limite prudencial ou limite máximo. 

 

Destarte, Excelência, não há que se falar em irregularidades nas contas do Poder Judiciário para 

o período sob análise, tampouco em aplicação das vedações constantes do art. 22 da LRF, as 

quais somente são cabíveis quando ultrapassados 95% do limite definido no art. 20 da LRF, o 

que, efetivamente, não ocorreu no âmbito do Poder Judiciário no período sob análise, para o 

qual a auditoria apurou, em correspondência ao quanto publicado pelo Poder Judiciário, o 

percentual de 5,45%, valendo colacionar a acima referida tabela constante do relatório: 

 

 

  

De tudo o quanto acima exposto, D. Conselheiros(as), tem-se por demonstrado inexistir nos 

autos qualquer elemento idôneo a lastrear a imputação de irregularidade a ato praticado por 

este Peticionário, enquanto gestor do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, motivo pelo qual 
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não se tem por presente qualquer fundamento apto a legitimar a aplicação de medida 

sancionatória em seu desfavor.  

 

Na remota hipótese de assim Vossa Excelência não entender, bem assim os pares desta Corte 

de Contas, havendo alguma imputação de responsabilidade a este Peticionário, pugna, de 

antemão, pela oportunidade de novamente se manifestar em observância ao contraditório e 

ampla defesa, a fim de, inclusive, motivar a realização de diligências complementares, com 

prazo a se iniciar a partir da revogação das medidas cautelares atualmente impostas pelo 

Superior Tribunal de Justiça em desfavor deste Peticionário.   

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Salvador, Bahia, 30 de março de 2023. 

 

ADRIANO FIGUEIREDO 

OAB/BA Nº 32.385 

JESSICA ALVES 

OAB/BA Nº 53.941 

 

Ref.3013827-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
5M

JU
0O

D
K

1



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jessica Alves Vasconcellos
Advogado - Assinado em 31/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U5MJU0ODK1
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